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- PROGRAMA DO PROCEDIMENTO - 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Entidade adjudicante, objeto e regras aplicáveis 

1.1 A entidade adjudicante é a Fundação Centro Cultural de Belém, uma instituição de direito 
privado e utilidade pública, com o número único de matrícula e de identificação de pessoa 
coletiva 502.857.145 e sede no Centro Cultural de Belém, Praça do Império, 1449-003 
Lisboa, titular do direito de superfície sobre a área correspondente aos Módulos 1, 2, 3, 4 e 
5 do Centro Cultural de Belém (doravante "FCCB"). 

1.2 O procedimento intitulado CCB New Development destina-se à seleção de um 
adjudicatário para a subcessão do direito de superfície sobre a área correspondente aos 
Módulos 4 e 5 do Centro Cultural de Belém e respetivos espaços exteriores, devidamente 
identificada na Planta que constitui o Anexo I do Caderno de Encargos, através da outorga 
de um contrato de subcessão de direito de superfície, tendo em vista o desenvolvimento de 
projetos, a construção, a instalação e a exploração de um estabelecimento, composto por 
estabelecimento(s) hoteleiro(s) (a “Unidade Hoteleira”), comércio e serviços (lojas e 
escritórios) e respetivas valências associadas, estacionamento subterrâneo e espaços 
exteriores, (doravante “Estabelecimento”) com características mínimas elencadas no 
Caderno de Encargos, pelo prazo de 65 (sessenta e cinco) anos. 

1.3 Para os efeitos previstos no número anterior, a Subcessionária assumirá a posição da 
FCCB no contrato celebrado em 24 de janeiro de 1989 entre o Estado Português, na 
qualidade de dono da obra, e Gregotti Associati Internacional, SRL e Risco, Projetistas e 
Consultores de Design, S.A., na qualidade de projetistas, tendo por objeto a elaboração, 
fornecimento e execução dos estudos e projetos que constituem o “Projeto para o Centro 
Cultural de Belém”, o qual foi por aditamentos celebrados em 25 de fevereiro de 1992 e em 
28 de setembro de 2023, conforme sumariado no Anexo III do Caderno de Encargos, no 
que esteja relacionado com a elaboração do projeto geral de arquitetura e especialidades, 
plano urbanístico, espaços exteriores e arruamentos. 

1.4 O Código dos Contratos Públicos não é diretamente aplicável ao presente procedimento, 
nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do mesmo Código, sem prejuízo da aplicação 
subsidiária das disposições reguladoras do concurso público para a celebração de 
contratos de prestação de serviços ou de fornecimento de bens móveis, nos termos 
prescritos pelo n.º 2 do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, tal como 
subsequentemente alterado. 
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1.5 O procedimento não tem carácter vinculativo, reservando-se a FCCB o direito de, 
livremente, não adjudicar qualquer proposta, nem celebrar qualquer contrato, não gerando 
tal decisão, em qualquer circunstância, o direito a indemnização ou compensação a favor 
dos participantes no procedimento, designadamente, mas não se limitando a, no que se 
refere aos custos de elaboração das candidaturas ou das propostas, oportunidades 
perdidas ou as rentabilidades ou lucros esperados. 

1.6 As decisões de adoção do presente procedimento e de aprovação do Programa do 
Procedimento e do Caderno de Encargos foram tomadas por deliberação do Conselho de 
Administração da FCCB, em reunião datada de 28 de setembro de 2023.  

1.7 O Anúncio, o Programa do Procedimento e o Caderno de Encargos estão disponíveis 
gratuitamente para consulta na página eletrónica da FCCB, com o endereço 
https://www.ccb.pt 

1.8 A FCCB disponibilizará, no endereço indicado no número anterior, as peças do 
procedimento em língua portuguesa.   

1.9 Os Anexos ao presente Programa do Procedimento, a seguir identificados, constituem 
partes integrantes do mesmo: 

• Anexo I (Declaração de candidatura)  

• Anexo II (Declaração de demonstração de capacidade técnica) 

• Anexo III (Declaração de demonstração de capacidade financeira) 

• Anexo IV (Convite à apresentação de Propostas) 

• Anexo V (Declaração de aceitação de Caderno de Encargos) 

• Anexo VI (Modelo de Proposta de Renda / cânone superficiário) 

• Anexo VII (Modelo de Proposta de Investimento) 

• Anexo VIII (Modelo de Avaliação das Propostas) 

• Anexo IX (Declaração de Habilitação) 

• Anexo X (Minuta de Garantia Bancária) 

• Apêndice A (Minuta de Documento de acionamento de Garantia Bancária) 

• Anexo XI (Pedido de Informação Prévia) 

1.10 O procedimento compreende as seguintes fases:  

(i) Publicação de anúncio;  

(ii) Entrega, apreciação e seleção de candidaturas;  

(iii) Apresentação, apreciação e negociação das propostas;  

(iv) Análise das versões finais das propostas e escolha do adjudicatário ou decisão de 
não adjudicação. 
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2. Comissão

2.1 O procedimento é dirigido por uma Comissão, constituída por cinco membros efetivos e dois
suplentes, a saber: 

Membros efetivos 

Professor Doutor Jorge Manuel de Azevedo Henriques dos Santos, que presidirá; 

Arq.º Pedro Nunes de Brito Serra Vaz; 

Eng.º Bernardo Xavier Alabaça; 

Eng.º António Manuel Monteiro Ribeiro; 

Dr. João Caré. 

Membros suplentes 

Arq.º António Baeta; 

Dr. Francisco Cabral Sacadura. 

2.2 Compete à Comissão praticar todos os atos e realizar todas as diligências relacionadas com 
o procedimento, salvo no que se refere à decisão de adjudicação.

2.3 A Comissão só pode funcionar quando o número de membros presentes na reunião, efetivos 
ou suplentes, corresponda ao número de membros efetivos (cinco). 

2.4 As deliberações da Comissão, que devem ser sempre fundamentadas, são tomadas por 
maioria de votos, não sendo admitida a abstenção. 

2.5 Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do júri, devem constar da 
ata as razões da sua discordância. 

2.6 A Comissão poderá reunir presencialmente ou, em alternativa, através de meios 
telemáticos. 

3. Participantes

3.1 Podem ser candidatos ou concorrentes pessoas singulares ou coletivas, nacionais ou 
estrangeiras, e agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja a 
atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica 
de associação. 

3.2 Os membros de um agrupamento candidato ou concorrente não podem ser candidatos ou 
concorrentes no procedimento, nos termos do disposto no n.º 3.1, nem integrar outro 
agrupamento candidato ou concorrente. 

3.3 Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis, 
perante a Entidade Adjudicante, pela manutenção da proposta. 
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3.4 Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento concorrente, e apenas estes, 
devem associar-se, antes da celebração do Contrato, de modo a constituírem uma única 
entidade jurídica de direito português. 

4. Esclarecimentos e retificações das peças do procedimento 

4.1 Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 
procedimento podem ser solicitados até ao termo do primeiro terço do prazo de 
apresentação das candidaturas ou das propostas, consoante respeitem à fase da entrega, 
apreciação e seleção de candidaturas ou às fases subsequentes.  

4.2 Os pedidos de esclarecimentos devem ser solicitados, através de correio eletrónico, para o 
endereço: ccbnewdevelopment@ccb.pt 

4.3 No prazo fixado no n.º 4.1, os interessados devem apresentar uma lista na qual identifiquem, 
expressa e inequivocamente, os erros e as omissões das peças do procedimento por si 
detetados. 

4.4 Os esclarecimentos pedidos nos termos do n.º 4.1 são prestados, por escrito, pela 
Comissão, até ao termo do segundo terço do prazo de apresentação de candidaturas ou 
propostas, conforme aplicável. 

4.5 No prazo fixado no n.º 4.4, a Comissão pode proceder à retificação de erros ou omissões 
das peças do procedimento, considerando-se rejeitados todos o que, até ao final daquele 
prazo, não sejam por ela expressamente aceites. 

4.6 Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a 
que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

5. Princípio da colaboração 

A FCCB pode solicitar aos candidatos ou concorrentes quaisquer informações complementares 
que julgue necessárias para efeitos do disposto nas normas do procedimento ou da lei, devendo 
estes prestá-las, por escrito, no prazo que seja fixado. 

6. Prazos 

Exceto indicação expressa em contrário, os prazos referidos no presente Programa do 
Procedimento são contados em dias seguidos de calendário e passarão para o dia útil seguinte 
quando terminarem num sábado, domingo ou dia feriado no concelho de Lisboa. 

7. Impedimentos 

7.1 Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades 
que:  
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a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase de 
liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeitas a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respetivo 
processo pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas ou tenham pendente um 
plano de recuperação de empresas, judicial ou extrajudicial, previsto na lei;  

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime que 
afete a sua honorabilidade profissional, no caso de pessoas singulares, ou, no caso de 
pessoas coletivas, quando tenham sido condenados por aqueles crimes a pessoa 
coletiva ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência, 
e estes se encontrem em efetividade de funções, em qualquer dos casos sem que, 
entretanto, tenha ocorrido a respetiva reabilitação;  

c) Tenham sido objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 
profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar 
de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido 
objeto de aplicação daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade 
de funções;  

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a 
segurança social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou 
no qual se situe o seu estabelecimento principal;  

e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal 
ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal;  

f) Tenham sido objeto de aplicação de sanção acessória de proibição de participação em 
procedimentos de contratação pública previstos em legislação especial, 
nomeadamente nos regimes contraordenacionais em matéria laboral, de concorrência 
e igualdade e não discriminação, bem como da sanção prevista no artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos, durante o período fixado na decisão condenatória;  

g) Tenham sido objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou 
judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das 
normas que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam 
nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;  

h) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes 
crimes, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de 
pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido 
condenados pelos mesmos crimes a pessoa coletiva e os titulares dos seus órgãos 
sociais de administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em 
efetividade de funções, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação:  

(i) Participação numa organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 
2.º da Decisão-Quadro 2008/841/JAI do Conselho, de 24 de outubro de 2008;  

(ii) Corrupção, tal como definida no artigo 3.º da Convenção relativa à luta contra a 
corrupção em que estejam implicados funcionários da União Europeia ou dos 
Estados-Membros da União Europeia e no n.º 1 do artigo 2.º da Decisão-Quadro 
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2003/568/JAI do Conselho, de 22 de julho de 2003, e nos artigos 372.º a 374.º-
B do Código Penal;  

(iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos 
Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;  

(iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, tal como definidos 
no artigo 1.º da Diretiva n.º 2015/849, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 20 de maio de 2015, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo;  

(v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com um grupo terrorista, tal como 
definidas nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva n.º 2017/541, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à luta contra o terrorismo, ou 
qualquer infração relacionada com atividades terroristas, incluindo 
cumplicidade, instigação e tentativa, nos termos do artigo 14.º da referida 
diretiva;  

(vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal como definidos 
no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 5 de abril de 2011;  

i) Tenham, a qualquer título, prestado, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio 
técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira 
vantagem que falseie as condições normais de concorrência;  

j) Tenham diligenciado no sentido de influenciar indevidamente a decisão de contratar 
do órgão competente, de obter informações confidenciais suscetíveis de lhe conferir 
vantagens indevidas no procedimento, ou tenham prestado informações erróneas 
suscetíveis de alterar materialmente as decisões de exclusão, qualificação ou 
adjudicação;  

k) Estejam abrangidas por conflitos de interesses que não possam ser eficazmente 
corrigidos por outras medidas menos gravosas que a exclusão;  

l) Tenham acusado deficiências significativas ou persistentes na execução de, pelo 
menos, um contrato público anterior nos últimos três anos, tendo tal facto conduzido à 
resolução desse contrato por incumprimento, ao pagamento de indemnização 
resultante de incumprimento, à aplicação de sanções que tenham atingido os valores 
máximos aplicáveis nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 329.º do Código dos Contratos 
Públicos, ou a outras sanções equivalentes.  

7.2 O disposto nas alíneas d) e e) do n.º 7.1 aplica-se sem prejuízo dos regimes de 
regularização de dívidas fiscais e dívidas à Segurança Social em vigor.  

7.3 O candidato ou concorrente que se encontre numa das situações referidas nas alíneas b), 
c), g), h) ou l) do n.º 7.1 pode demonstrar que as medidas por si tomadas são suficientes 
para demonstrar a sua idoneidade para a execução do contrato e a não afetação dos 
interesses que justificam aqueles impedimentos, não obstante a existência abstrata de 
causa de exclusão, nomeadamente através de:  

a) Demonstração de que ressarciu ou tomou medidas para ressarcir eventuais danos 
causados pela infração penal ou falta grave;  
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b) Esclarecimento integral dos factos e circunstâncias por meio de colaboração ativa com 
as autoridades competentes;  

c) Adoção de medidas técnicas, organizativas e de pessoal suficientemente concretas e 
adequadas para evitar outras infrações penais ou faltas graves.  

7.4 Tendo por base os elementos referidos no número anterior, bem como a gravidade e as 
circunstâncias específicas da infração ou falta cometida, a Comissão pode tomar a decisão 
de não relevar o impedimento.  

7.5 As sanções de proibição de participação em procedimentos de formação de contratos 
públicos que tenham sido aplicadas, ou consideradas válidas mediante decisão transitada 
em julgado, não são passíveis de relevação nos termos do presente número. 

 

 

CAPÍTULO II 

FASE DA ENTREGA, APRECIAÇÃO E SELEÇÃO DE CANDIDATURAS 

8. Candidaturas 

8.1 As candidaturas devem ser apresentadas na sede da FCCB, Direção Financeira e 
Administrativa, no Centro Cultural de Belém, Praça do Império, 1449-003 Lisboa, ou 
remetidas por correio eletrónico, com aposição de selo temporal, para o endereço 
ccbnewdevelopment@ccb.pt até às 17h00 (dezassete horas) do dia que para o efeito é 
indicado no Anúncio. 

8.2 Quando as retificações ou os esclarecimentos prestados sobre as peças do procedimento, 
no atinente à fase de entrega, apreciação e seleção de candidaturas, sejam comunicados 
para além do prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a apresentação de 
candidaturas é prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao do atraso verificado. 

8.3 As candidaturas podem ser apresentadas em suporte físico, devendo ser entregues em 
invólucros fechados, lacrados e opacos, contendo no exterior a designação do 
procedimento e o nome do candidato; devem ser incluídas versões informáticas de todos 
documentos apresentados, gravados numa pendrive ou num CD, nos formatos PDF, DWG 
ou Word, conforme aplicável. 

8.4 Caso sejam apresentadas por correio eletrónico, a mensagem de correio eletrónico e cada 
um dos documentos que a acompanham devem ser digitalmente assinados por quem tenha 
poderes para vincular o candidato. 

9. Capacidade Técnica 

9.1 Apenas serão admitidos os candidatos que demonstrem possuir a capacidade técnica 
adequada à execução do contrato. 
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9.2 No caso de o candidato ser um agrupamento, a capacidade técnica de um dos membros do 
agrupamento aproveita aos restantes membros; no caso de o candidato recorrer à 
capacidade de entidades terceiras para cumprimento dos requisitos de capacidade técnica, 
aplicar-se-á o disposto no artigo 11.4 do presente Programa do Procedimento. 

9.3 Os requisitos mínimos de capacidade técnica são, cumulativamente, os seguintes: 

a) Experiência mínima de 5 (cinco) anos consecutivos na gestão, simultânea ou 
sucessiva de, pelo menos, dois estabelecimentos hoteleiros com posicionamento igual 
ou superior a Upper Midscale (correspondente à classificação, na legislação 
portuguesa, de quatro estrelas ou superior), em linha com as tendências internacionais 
de Lean Luxury e Lifestyle;  

b) Ter sob sua gestão, no momento da apresentação da candidatura, pelo menos, dois 
ou mais estabelecimentos hoteleiros com posicionamento igual ou superior a Upper 
Midscale (correspondente à classificação, na legislação portuguesa, de quatro estrelas 
ou superior) e que, pelo menos, um desses estabelecimentos hoteleiros tenha um 
mínimo de 150 (cento e cinquenta) quartos. 

10. Capacidade Financeira 

10.1 Apenas serão admitidos os candidatos que demonstrem possuir a capacidade financeira 
adequada à execução do contrato. 

10.2 Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira de um dos membros do 
agrupamento aproveita aos restantes membros. 

10.3 A aferição dos requisitos mínimos da capacidade financeira dos candidatos é feita com base 
na documentação entregue, respeitante aos três últimos exercícios, tendo em conta os dois 
indicadores seguintes, que serão aplicados de forma cumulativa: 

10.3.1 Fórmula matemática 

O requisito mínimo de capacidade financeira traduz-se na seguinte fórmula 
matemática:  

𝑽 × 𝒕 ≤ 𝑹 × 𝒇 

sendo: 

V – o valor económico mínimo estimado do contrato, indicado exclusivamente para 
efeitos de capacidade financeira dos candidatos, que se fixa em 65M€ (sessenta e 
cinco milhões de euros); 

t – a taxa de juro EURIBOR, a seis meses, acrescida de 200 pontos base, divulgada 
à data da publicação do anúncio do procedimento; 

R – o valor médio dos resultados operacionais do candidato nos últimos três 
exercícios, calculado com recurso à seguinte função: 

𝑅 =
∑ 𝐸𝐵𝐼𝑇𝐷𝐴	(𝑖)!"#
!"$

3  
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sendo EBITDA (i): 

a) No caso de candidatos com contabilidade organizada nos termos do Sistema 
de Normalização Contabilística (SNC) criado pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, 
de 13 de julho, o resultado antes de depreciações, gastos de financiamento 
e impostos, definidos como previsto no Anexo 2 da Portaria n.º 220/2015, de 
24 de julho; 

b) No caso de candidatos não abrangidos por qualquer dos sistemas 
contabilísticos mencionados nas alíneas anteriores, o resultado obtido antes 
de depreciação, gastos de financiamento e impostos definidos como previsto 
no Anexo 2 da Portaria n.º 220/2015, de 24 de julho, que se reproduz no 
Anexo III. 

(i): i=1; i=2; i=3 corresponde aos três últimos exercícios 

f – um fator, igual a 1 

Os valores indicados devem ser expressos em € (euros), ao câmbio da data das 
demonstrações financeiras. 

 

10.3.2 Autonomia financeira 

Os candidatos devem preencher o requisito mínimo de autonomia financeira, 
comprovando que o resultado médio dos três últimos exercícios findos da divisão 
dos capitais próprios pelo ativo total líquido é superior a 30%. 

Para a demonstração deste requisito, os candidatos devem apresentar os 
documentos a que se refere o ponto 11.5 deste Programa do Procedimento. 

(i) No caso de o candidato se ter constituído há menos de três exercícios, para 
efeitos do cálculo de R só são tidos em conta os resultados operacionais do 
candidato nos exercícios concluídos, sendo o denominador da função 
adaptado em conformidade. 

(ii) No caso previsto no n.º 10.2, o membro, ou membros, do agrupamento que 
lhe confiram capacidade financeira nos termos estipulados deste artigo terá, 
ou terão em conjunto, obrigatoriamente, em caso de adjudicação, de manter 
uma participação social na Subcessionária não inferior a 30% do capital social 
desta.  

 

11. Documentos da Candidatura 

11.1 Os candidatos terão de apresentar uma declaração elaborada em conformidade com o 
modelo constante do Anexo I deste Programa do Procedimento e subscrita pelo candidato 
ou por representante com poderes para o vincular, juntando o documento que comprova os 
poderes da(s) pessoa(s) que a assina(m). 
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11.2 No caso de a candidatura ser apresentada por um agrupamento candidato, a declaração 
referida no n.º 11.1 deve ser assinada pelo representante dos membros que o integram, 
caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de representação emitidos por 
cada um dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada 
por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

11.3 Para demonstrar a sua capacidade técnica, os candidatos deverão apresentar uma 
declaração de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Programa do 
Procedimento. 

11.4 Quando o candidato recorra à capacidade técnica de entidades terceiras para efeitos do 
preenchimento dos requisitos mínimos de capacidade técnica, a respetiva candidatura é, 
ainda, instruída com uma declaração de cada uma dessas entidades através da qual estas 
se comprometam incondicionalmente a disponibilizar essa capacidade técnica ao 
candidato, de forma a permitir a execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

11.5 Para demonstrar a sua capacidade financeira, os candidatos, ou, no caso de um 
agrupamento, todos os membros do agrupamento, deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Informação Empresarial Simplificada (IES), ou documento equivalente, referentes aos 
três últimos exercícios e validadas pelos serviços de finanças; 

b) Demonstrações de resultados dos últimos três exercícios concluídos, desde que com 
as respetivas contas legalmente aprovadas, sendo que, se o candidato for um 
agrupamento e se o membro com maior participação se tiver constituído há menos de 
três exercícios, este só tem de apresentar esta informação relativa aos exercícios 
concluídos; 

c) Uma declaração relativa aos requisitos mínimos de capacidade financeira de acordo 
com o modelo constante do Anexo III deste Programa do Procedimento. 

11.6 Todos os documentos devem estar redigidos em língua portuguesa ou inglesa, devem ser 
entregues em papel e em suporte informático e devem ser organizados pela ordem em que 
estão elencados no presente artigo. 

11.7 Os documentos que estejam redigidos em língua inglesa devem ser acompanhados de 
tradução certificada nos termos legais, a qual prevalece, para todos os efeitos, sobre os 
documentos traduzidos. 

12. Análise das Candidaturas 

No dia útil imediato ao da data limite prevista no Anúncio para a apresentação das candidaturas, 
a Comissão analisa as candidaturas apresentadas, por forma a determinar os candidatos que 
demonstram os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira previstos no Anúncio. 
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13. Relatório Preliminar 

13.1 Após a análise das candidaturas e a aplicação às mesmas do critério de admissão, a 
Comissão elabora fundamentadamente um relatório preliminar no qual deve propor a 
admissão dos candidatos que revistam os requisitos mínimos exigidos. 

13.2 No relatório preliminar, a Comissão propõe a exclusão das candidaturas que não 
demonstrem os requisitos de capacidade técnica e financeira exigidos ou relativamente às 
quais se verifique a inobservância de qualquer das disposições aplicáveis do presente 
Programa do Procedimento, nomeadamente as que tenham sido apresentadas depois do 
termo fixado para a sua apresentação, as que não contenham todos os documentos ou não 
cumpram todas as formalidades exigíveis ou as que tenham sido apresentadas por 
candidatos relativamente aos quais se verifica um impedimento. 

14. Audiência Prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, a Comissão envia-o a todos os 
candidatos, fixando-lhes um prazo, não inferior a cinco dias úteis, para se pronunciarem, por 
escrito. 

15. Relatório Final 

15.1 Cumprido o disposto no artigo anterior, a Comissão elabora um relatório final devidamente 
fundamentado no qual pondera as observações dos candidatos, mantendo ou modificando 
o teor e as conclusões do relatório preliminar. 

15.2 O relatório final constitui decisão de exclusão dos candidatos que devam ser excluídos e de 
admissão dos demais. 

15.3 O relatório final deverá ser notificado a todos os candidatos. 

 

 

CAPÍTULO III 

FASE DA APRESENTAÇÃO, APRECIAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. Convite 

Todos os candidatos admitidos nos termos do n.º 15 devem ser convidados a apresentar as 
respetivas propostas, de acordo com o modelo constante do Anexo IV ao presente Programa do 
Procedimento. 
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17. Propostas 

17.1 As propostas devem ser apresentadas, em envelope fechado, lacrado e opaco, contendo 
no exterior a designação do procedimento e o nome do candidato; devem ser incluídas 
versões informáticas de todos os documentos apresentados, gravados numa pendrive ou 
num CD, nos formatos PDF, DWG ou Word, conforme aplicável, a entregar na sede da 
FCCB, no Centro Cultural de Belém, DFA - Direção Financeira e Administrativa, Praça do 
Império, 1449-003 Lisboa, até às 17h00 (dezassete horas) do dia que para o efeito é 
indicado no Convite, devendo ser constituídas por: 

(i) 3 (três) exemplares em papel; 

(ii) 1 (um) exemplar em suporte digital. 

17.2 As propostas devem, com respeito pelos parâmetros base definidos no Caderno de 
Encargos, incluir os seguintes documentos: 

a) Declaração de aceitação do Caderno de Encargos 

Declaração elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo V ao 
presente Programa do Procedimento, assinada pelo representante do concorrente, ou, 
no caso de um agrupamento concorrente, observando-se o disposto no n.º 11.2, sendo 
que os concorrentes devem, também, declarar que se vinculam a manter a proposta 
apresentada por um período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do termo 
do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

b) Proposta de renda (cânone superficiário)  

Documento com a indicação do valor das rendas anuais (cânone superficiário), em 
Euros, com exclusão do IVA; a proposta de preço deve respeitar o previsto neste 
Programa do Procedimento, nomeadamente no n.º 18, e deve ser apresentada de 
acordo com o modelo constante do Anexo VI deste Programa do Procedimento. 

c) Memória Descritiva 1: Memória Descritiva do Conceito e Posicionamento do 
Estabelecimento  

Documento caracterizador do Estabelecimento, nas suas diversas componentes de 
desenvolvimento.  

A Memória Descritiva 1 deve apresentar imagens de referência ou “moodboards” para 
os interiores do hotel e restantes valências, elucidativa do tipo de ocupação pretendida 
para os espaços e deve ser organizada por capítulos devidamente identificados, por 
forma a corresponderem aos subfatores de avaliação indicados no ponto 2.1 do 
Modelo de Avaliação das Propostas, contido no Anexo VIII deste Programa do 
Procedimento.  

d) Memória Descritiva 2: Memória Descritiva  do Planeamento, Investimento e 
Organização do Estabelecimento  

Documento definidor do planeamento do investimento, nas fases da construção, 
exploração e manutenção do estabelecimento nas suas diversas componentes (hotel 
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e comércio/serviços) e da organização que deve ser organizado por capítulos 
devidamente identificados, por forma a corresponderem aos subfatores indicados no 
ponto 2.2 do Modelo de Avaliação das Propostas, contido no Anexo VIII deste 
Programa do Procedimento. 

Para efeitos de investimento, os valores devem ser apresentados a preços constantes 
de janeiro de 2023.  

A Memória Descritiva  2 deve integrar uma Proposta de Investimento de acordo com 
Modelo contido no Anexo VII deste Programa do Procedimento. 

17.3 As propostas a apresentar devem ter em conta:  

a) A documentação de registo e caderneta predial relativos ao objeto da subcessão 
incluída no Anexo I do Caderno de Encargos;  

b) As características qualitativas, físicas, técnicas e construtivas mínimas obrigatórias 
referidas no Anexo II do Caderno de Encargos. 

17.4 Não é admissível a apresentação de propostas variantes, nem com alterações, 
condicionantes ou reservas ao disposto no Caderno de Encargos.  

17.5 Todos os documentos devem estar redigidos em língua portuguesa ou em língua inglesa, 
devem ser entregues em papel e em suporte informático e devem ser organizados pela 
ordem em que estão elencados no presente artigo. 

17.6 Os documentos que estejam redigidos em língua inglesa devem ser acompanhados de 
tradução certificada nos termos legais, a qual prevalece, para todos os efeitos, sobre os 
documentos traduzidos. 

17.7 As propostas devem ser entregues em suporte físico, em invólucros fechados, lacrados e 
opacos, contendo no exterior a designação do procedimento e o nome do concorrente; 
devem ser incluídas versões informáticas de todos documentos apresentados, gravados 
numa pendrive ou num CD, nos formatos PDF, DWG ou Word, conforme aplicável.  

18. Renda (cânone superficiário) 

18.1 Constitui motivo especial de exclusão de proposta a apresentação de um valor de renda 
anual (cânone superficiário) inferior aos seguintes montantes: 

a) Durante os primeiros 4 anos, isto é, entre o 1.º ano e o 4.º ano de vigência do Contrato, 
o valor global de cada uma das rendas anuais não pode ser inferior a €350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil euros), sem IVA; 

b) No subsequente período de 6 anos, isto é, entre o 5.º ano e o 10.º ano de vigência do 
Contrato, o valor global de cada uma das rendas anuais não pode ser inferior a 
€650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil euros), sem IVA; 

c) No subsequente período de 30 anos, isto é, entre o 11.º ano e o 40.º ano de vigência 
do Contrato, o valor global de cada uma das rendas anuais não pode ser inferior a 
€1.000.000,00 (um milhão de euros), sem IVA; 
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d) No subsequente período de 25 anos, isto é, entre o 41.º ano e o 65.º ano de vigência 
do Contrato, o valor global de cada uma das rendas anuais não pode ser inferior a 
€1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil euros), sem IVA. 

19. Inspeção ao local 

19.1 Durante o prazo para apresentação de propostas, os concorrentes podem inspecionar o 
espaço objeto do presente procedimento e realizar nele os reconhecimentos que 
entenderem indispensáveis à elaboração das propostas ou que influam no modo de 
execução das obras, em dia e hora a marcar previamente com a FCCB, não podendo 
posteriormente invocar o desconhecimento das condições dos locais objeto do direito de 
superfície a transmitir ou imputar qualquer responsabilidade a esse título à FCCB. 

19.2 Para efeitos do número anterior, os pedidos de inspeção deverão ser solicitados à FCCB, 
até 3 (três) dias úteis antes da data pretendida e, em qualquer caso, não poderão ocorrer 
após a data limite de apresentação das propostas. 

19.3 Entende-se que, com a apresentação da proposta, o concorrente se inteirou localmente das 
condições de realização de todos os trabalhos a efetuar, tendo procedido a todas as 
avaliações, indagações e medições que considerou para o efeito necessárias e tendo 
averiguado todos os factos e circunstâncias relevantes para o desenvolvimento de todos os 
trabalhos a realizar no espaço objeto do direito de superfície a transmitir e para a respetiva 
utilização.  

19.4 Os trabalhos de inspeção são realizados por exclusiva conta e risco dos concorrentes, 
competindo-lhes suportar todos os encargos daí resultantes. 

20. Abertura das Propostas 

20.1 A Comissão abre as propostas, em sessão privada, no primeiro dia útil seguinte à data limite 
prevista no Anúncio para a apresentação das propostas. 

20.2 Podem assistir à sessão referida no número anterior os concorrentes e seus representantes, 
devidamente credenciados. 

20.3 Da sessão de abertura das propostas será lavrada ata, a qual será assinada pela Comissão 
e pelos concorrentes presentes.  

21. Relatório Preliminar de Admissão das Propostas 

21.1 Após a abertura das propostas, a Comissão elabora um relatório preliminar no qual deve 
propor a exclusão das propostas relativamente às quais se verifique a inobservância de 
qualquer das disposições aplicáveis do presente Programa do Procedimento ou do Caderno 
de Encargos e a admissão das demais. 

21.2 A título exemplificativo, devem ser excluídas as propostas que: 
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21.2.1 Tenham sido apresentadas depois do termo fixado para a sua apresentação; 

21.2.2 Não contenham todos os documentos ou não cumpram todas as formalidades 
exigíveis, incluindo, mas não se limitando, a organização e identificação dos itens 
incluídos nas Memórias Descritivas 1 e 2 conforme o disposto no Anexo VIII; 

21.2.3 Apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no presente 
Programa do Procedimento ou no Caderno de Encargos; 

21.2.4 Impliquem a inobservância de vinculações aplicáveis ou que revelem a existência 
de fortes indícios de atos, acordos, práticas ou informações suscetíveis de falsear 
as regras da concorrência; 

21.2.5 Que tenham sido apresentadas por concorrentes relativamente aos quais se 
verifique um impedimento. 

22. Audiência Prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, a Comissão envia-o a todos os 
concorrentes, fixando-lhes um prazo, não inferior a cinco dias úteis, para se pronunciarem, por 
escrito. 

23. Relatório Final de Admissão das Propostas 

23.1 Cumprido o disposto no artigo anterior, a Comissão elabora um relatório final devidamente 
fundamentado no qual pondera as observações dos concorrentes, mantendo ou 
modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar. 

23.2 O relatório final constitui decisão de exclusão dos concorrentes que devam ser excluídos e 
de admissão dos demais. 

23.3 O relatório final deverá ser notificado a todos os concorrentes. 

24. Negociação 

24.1 Os concorrentes cujas propostas tenham sido admitidas poderão participar em negociação, 
para o que devem ser notificados, com uma antecedência mínima de cinco dias úteis, da 
data, da hora e do local da sessão de negociação. 

24.2 As negociações decorrem no mesmo período e separadamente com cada um dos 
concorrentes, sendo conduzidas pela Comissão que dirige o procedimento, estabelecendo-
se como limite máximo o número de duas rondas de negociação. 

24.3 As condições apresentadas nas propostas são livremente negociáveis, não podendo 
resultar das negociações condições globalmente menos favoráveis para a FCCB do que as 
inicialmente apresentadas. 

24.4 Os concorrentes devem fazer-se representar nas sessões de negociação pelos seus 
representantes legais e pelos respetivos assessores, mas as delegações não poderão 
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ultrapassar 4 (quatro) elementos; no caso de agrupamentos concorrentes, a sua 
representação, nas sessões de negociação, deve, obrigatoriamente, ser assegurada por 
um representante comum, com poderes para obrigar o agrupamento, munido dos 
instrumentos de representação emitidos por cada um dos membros do agrupamento.  

24.5 Das sessões de negociação são lavradas atas, das quais constam a identificação dos 
concorrentes e o resultado final das negociações.  

24.6 As atas devem ser assinadas pelos membros da Comissão e pelos concorrentes. 

25. Apresentação das Versões Finais das Propostas 

25.1 Após as sessões de negociação, a Comissão notifica os concorrentes que tenham 
participado na negociação para apresentarem, em prazo não inferior a 5 (cinco) dias úteis, 
as versões finais integrais das suas propostas, na sede da FCCB, no Centro Cultural de 
Belém, Direção Financeira e Administrativa, Praça do Império, 1449-003 Lisboa, até às 
17h00 (dezassete horas) do dia em que terminar aquele prazo. 

25.2 É aplicável às versões finais das propostas o disposto no n.º 17, com as necessárias 
adaptações. 

25.3 As versões finais integrais das propostas não podem conter atributos diferentes dos 
resultantes da negociação e constantes das atas referidas no artigo anterior e não podem 
conter condições globalmente mais desvantajosas do que as constantes da versão inicial 
proposta apresentada pelo mesmo concorrente. 

25.4 As propostas apresentadas no termo da fase de negociação substituem aquelas que hajam 
sido inicialmente apresentadas. 

25.5 As propostas finais são disponibilizadas simultaneamente a todos os concorrentes no dia 
seguinte ao da sua apresentação. 

25.6 Caso algum concorrente não tenha participado na fase de negociação, ou, tendo participado 
na fase de negociação, não entregue a versão final da sua proposta, será considerada a 
sua proposta inicial. 

26. Critérios de Avaliação das Propostas 

26.1 A avaliação das propostas será feita segundo o critério da proposta economicamente mais 
vantajosa, de acordo com os seguintes fatores: 

a) Renda atualizada (cânone superficiário): 65%; 

b) Qualidade técnica da proposta: 35%.  

26.2 Deve ser proposta uma renda anual (cânone superficiário), a pagar nos termos indicados 
no Caderno de Encargos, respeitando os valores mínimos, sem IVA, indicados no n.º 18, 
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devendo os concorrentes indicar os valores por si propostos a preços constantes de janeiro 
de 2023. 

26.3 O modelo de avaliação das propostas é o definido no Anexo VIII. 

26.4 As classificações serão, caso tal se justifique, arredondadas para a segunda casa decimal, 
sendo os valores entre 0 e 4 arredondados por defeito e os valores entre 5 e 9 arredondados 
por excesso. 

26.5 Em caso de empate, deve ser adjudicada a proposta que apresentar o Valor Atualizado 
Líquido (VAL) mais elevado, de acordo com aplicação da fórmula prevista no Anexo VIII; 
caso ainda assim se verifique um empate, o desempate far-se-á por sorteio, realizado na 
presença da Comissão e dos concorrentes que desejem assistir. 

 

CAPÍTULO IV 

FASE DA ANÁLISE DAS VERSÕES FINAIS DAS PROPOSTAS E DA ADJUDICAÇÃO 

27. Relatório Preliminar 

Após a análise das versões finais das propostas e aplicações dos critérios de adjudicação 
previstos no n.º 26, a Comissão elabora um relatório fundamentado no qual deve propor a 
ordenação das mesmas, podendo ainda propor a exclusão de qualquer proposta se se verificar, 
nesta fase, qualquer dos motivos de exclusão previstos neste Programa do Procedimento.  

28. Audiência Prévia e Relatório Final 

28.1 Elaborado o relatório referido no artigo anterior, a Comissão envia-o aos concorrentes para 
que, querendo, se pronunciem por escrito no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

28.2 Cumprido o disposto no número anterior, a Comissão elabora um relatório final, 
devidamente fundamentado, com indicação da ordenação final das propostas e com 
indicação das propostas excluídas. 

28.3 O relatório final, juntamente com os demais elementos que compõem o procedimento, é 
enviado ao Conselho de Administração da FCCB, para que este delibere sobre as propostas 
nele contidas. 

28.4 A decisão de adjudicação ou de cancelamento do procedimento é comunicada, em 
simultâneo, a todos os concorrentes, incluindo aqueles que não foram selecionados para a 
fase de negociações, acompanhada do relatório final de avaliação. 
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29. Sociedade Subcessionária e Documentos de Habilitação 

29.1 No prazo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação da adjudicação, deve ser constituída 
pelo adjudicatário a sociedade com quem será assinado o contrato. 

29.2 O adjudicatário deve entregar, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da 
decisão de adjudicação, os seguintes documentos de habilitação: 

a) Prova de constituição da sociedade cessionária e da participação no respetivo capital 
de todos os membros do agrupamento adjudicatário ou do adjudicatário, se este for 
constituído por apenas uma entidade; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas 
alíneas b), d), e) e h) do n.º 7.1 do presente Programa do Procedimento; 

c) Declaração elaborada nos termos do Anexo IX ao presente Programa do 
Procedimento; 

d) A caução referida no Caderno de Encargos, prestada através de garantia bancária 
emitida nos termos da minuta que consta do Anexo X a este Programa do 
Procedimento. 

29.3 Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo 
adjudicatário nos termos do número anterior ou se verifique a falta de algum deles por 
motivos não imputáveis ao adjudicatário, poderá ser concedido um prazo adicional de 5 
(cinco) dias úteis, destinado ao seu suprimento. 

29.4 Os documentos de habilitação devem ser redigidos em língua portuguesa. 

30. Não apresentação dos Documentos de Habilitação 

30.1 A adjudicação caducará se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar 
os documentos de habilitação nos prazos previstos no artigo anterior. 

30.2 Sem prejuízo da participação à entidade competente para o procedimento criminal, a 
falsificação de qualquer documento de habilitação ou a prestação de falsas declarações 
determina a caducidade da adjudicação. 

30.3 Em caso de caducidade da adjudicação, o Conselho de Administração da FCCB pode 
adjudicar a proposta ordenada em segundo lugar. 

31. Minuta do contrato 

31.1 Depois de aprovada a minuta do contrato, o adjudicatário é notificado, assinalando-se os 
ajustamentos propostos, se for caso disso. 

31.2 A minuta do contrato a celebrar, incluindo já eventuais ajustamentos, considera-se aceite 
pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 
(cinco) dias úteis subsequentes à respetiva notificação. 
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32. Assinatura do contrato 

32.1 A assinatura do contrato, a celebrar por escritura pública, terá lugar no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da decisão de adjudicação, prorrogável por igual período por decisão 
da FCCB. 

32.2 O adjudicatário será notificado pela FCCB com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis da data, hora e local em que ocorrerá a assinatura do contrato. 

33. Comunicações 

33.1 Salvo no que se refere a entrega das propostas, todas as comunicações referentes ao 
presente procedimento deverão: 

a) Se enviadas a FCCB, ser remetidas exclusivamente por e-mail para o endereço 
ccbnewdevelopment@ccb.pt, devendo ser assinados pelo representante do 
concorrente; 

b) Se enviadas aos concorrentes, ser remetidas exclusivamente por e-mail para os 
endereços que estes deverão indicar a FCCB nos termos deste Programa do 
Procedimento, devendo ser assinadas pelo Presidente da Comissão ou por dois dos 
seus membros. 

33.2 Não são consideradas quaisquer comunicações que não cumpram os requisitos do número 
anterior. 

33.3 Os concorrentes podem alterar o endereço de e-mail que indicaram a FCCB através de 
comunicação enviada nos termos do n.º 33.1, que produzirá efeitos no quinto dia seguinte 
ao do seu envio. 

33.4 Nas comunicações, apenas podem ser anexados ficheiros em formato PDF não editável, 
em formato Word ou Excel editável e em formato DWG. 

33.5 Nas comunicações pode ser usado o formato ZIP de compressão de dados e/ou ser uma 
só comunicação desdobrada em tantas quantas sejam necessárias em razão da sua 
dimensão em megabytes, devendo, nesse caso, ser indicado no campo Assunto o texto 
CCB New Development.
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- Anexo I - 

DECLARAÇÃO DE CANDIDATURA 

1. [Nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante legal de 
[firma, número de identificação fiscal e sede / agrupamento composto por firmas, números de 
identificação fiscal e sedes], tendo tomado conhecimento das peças do procedimento de 
negociação para a celebração de CONTRATO DE SUBCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE 
SOBRE OS MÓDULOS 4 E 5 DO CENTRO CULTURAL DE BELÉM, vem por este meio 
apresentar a sua candidatura, juntando em anexo, para o efeito, os seguintes documentos 
destinados à qualificação: [enumerar documentos] 

2. Para o efeito declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 
previstas número 7 do Programa do Procedimento. 

3. Para quaisquer comunicações a realizar no âmbito do presente procedimento, deve ser utilizado 
o seguinte endereço de correio eletrónico: ccbnewdevelopment@ccb.pt 

4. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 
caducidade da adjudicação, sem prejuízo da eventual participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal. 

5. O declarante confirma, no âmbito do Regulamento Geral de Proteção de Dados, o seu 
consentimento no que respeita à cedência e tratamentos dos dados do presente procedimento de 
negociação para efeitos de comunicação com a Fundação Centro Cultural de Belém e publicitação 
dos resultados nos sites institucionais da Fundação Centro Cultural de Belém. 
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- Anexo II – 

 

 

DECLARAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(2 páginas) 
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- Anexo II - 

DECLARAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

[Nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante de [firma, 
número de identificação fiscal e sede / agrupamento composto por firmas, números de identificação 
fiscal e sedes], tendo tomado conhecimento das peças do procedimento de negociação para a 
celebração do CONTRATO DE SUBCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE OS MÓDULOS 
4 E 5 DO CENTRO CULTURAL DE BELÉM, declara, sob compromisso de honra, para efeitos de 
comprovação dos requisitos de capacidade técnica, que [a sua representada / os membros do seu 
representado a seguir indicados] desempenhou[aram] ou desempenha[m] as seguintes atividades: 
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Atividade / Experiência Designação Localização  Duração da atividade Proponente 

Experiência mínima de 5 (cinco) anos consecutivos na 
gestão, simultânea ou sucessiva, de, pelo menos, dois 
estabelecimentos hoteleiros com posicionamento igual 
ou superior a Upper Midscale (correspondente à 
classificação, na legislação portuguesa, de quatro 
estrelas ou superior), em linha com as tendências 
internacionais de Lean Luxury e Lifestyle 

  _____ a _____  

  _____ a _____  

Estabelecimentos hoteleiros com posicionamento igual 
ou superior a Upper Midscale (correspondente à 
classificação, na legislação portuguesa, de quatro 
estrelas ou superior)  

  _____ a _____  

  _____ a _____  

Estabelecimento hoteleiro com posicionamento igual 
ou superior a Upper Midscale (correspondente à 
classificação, na legislação portuguesa, de quatro 
estrelas ou superior) que opere um mínimo de 150 
(cento e cinquenta) quartos. 

  _____ a _____  
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DECLARAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 
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- Anexo III - 

DECLARAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

 

[Nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante de [firma, 
numero de identificação fiscal e sede / agrupamento composto por […]], tendo tomado conhecimento 
das peças do procedimento de negociação para a celebração do CONTRATO DE SUBCESSÃO DE 
DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE OS MÓDULOS 4 E 5 DO CENTRO CULTURAL DE BELÉM, 
declara, sob compromisso de honra, para efeitos de comprovação dos requisitos de capacidade 
financeira, que os elementos de informação abaixo indicados constituem a expressão da verdade e se 
encontram de acordo com as Demonstrações de Resultados dos Relatórios e Contas da sua 
representada [caso se trate de um agrupamento, indicar o nome do membro cuja capacidade financeira 
aproveitará aos demais] relativos aos últimos três exercícios concluídos e com as contas legalmente 
aprovadas: 

 

 
 

(valores em Euros) Ano N-2  Ano N-1 Ano N R 

EBITDA         

 
 

Obtêm-se então os seguintes valores que garantem o cumprimento do requisito mínimo de capacidade 
financeira definido no artigo 10.3 do Programa do Procedimento: 

 

Parâmetros 

 

Valores 

V x t  

R x f  

Sendo: 

• N, o último exercício concluído desde que com as respetivas contas legalmente aprovadas; 

• V × t ≤ R × f, o requisito mínimo de capacidade financeira definida artigo 10.3 do Programa do 
Procedimento; 

• V, o valor económico mínimo estimado do contrato, indicado exclusivamente para efeitos de 
capacidade financeiras dos candidatos, fixado no artigo 10.3 do Programa do Procedimento; 
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• t, a taxa de juro EURIBOR a seis meses, acrescida de 200 pontos base, divulgada à data da 
publicação do anúncio do procedimento; 

• f, o fator indicado no artigo 10.3 do Programa do Procedimento; 

• R, o valor médio dos resultados operacionais do candidato nos exercícios N-2, N-1 e N, 
calculado com recurso à seguinte função: 

 

𝑅 =
∑ 𝐸𝐵𝐼𝑇𝐷𝐴(i)%
!"%&'

3  

 

Mais se obtém, quanto à autonomia financeira, que o resultado médio dos três últimos exercícios findos 
resultante da divisão dos capitais próprios pelo ativo total é superior a 30%. 

 

 

 (A) (B) (A) / (B) 

 Capital Próprio 
(valores em Euros) 

Ativo Líquido 
(valores em Euros) 

AUTONOMIA 
FINANCEIRA 

Ano N-2        

Ano N-1       

Ano N       

  Média   
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Anexo 2 da Portaria n.º 220/2015, de 24 de julho
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- Anexo IV - 
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- Anexo IV -  

CONVITE 

 

 

Lisboa, […] de […] de 2023 

 

Registada com A/R 

Enviado também por email  

 

 

Assunto: Convite para a apresentação de propostas no âmbito do procedimento intitulado CCB NEW 
DEVELOPMENT, CONTRATO DE SUBCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE OS 
MÓDULOS 4 E 5 DO CENTRO CULTURAL DE BELÉM 

 

Exmos. Senhores, 

No âmbito do procedimento acima identificado, e tendo V. Exas. sido qualificados de acordo com a 
decisão de qualificação notificada em [_____], serve o presente para convidar V. Exas. a apresentar 
proposta, nos termos e condições que a seguir se indicam: 

1. Este Convite para a apresentação de propostas é dirigido pela Fundação Centro Cultural de 
Belém, uma instituição de direito privado e utilidade pública com o número único de matrícula e 
identificação de pessoa coletiva 502857145 e sede no Centro Cultural de Belém, Praça do 
Império, 1449-003 Lisboa (doravante, "FCCB") que, por via do Decreto-Lei n.º 361/91, de 3 de 
outubro, foi investida na titularidade do direito de superfície relativamente aos terrenos afetos à 
construção dos Módulos 4 e 5 do Centro Cultural de Belém. 

2. O presente Convite é enviado simultaneamente a todos os candidatos admitidos, por via postal 
registada, e, bem assim, para os respetivos endereços de e-mail, conforme ponto 33.1 b) do 
Programa do Procedimento, sem prejuízo de o prazo de entrega das propostas se iniciar a partir 
da data do registo postal do envio do presente Convite, ao abrigo do disposto no ponto 12 do 
Anúncio. 

3. O procedimento destina-se à seleção de um adjudicatário com vista à subcessão do direito de 
superfície que tem por objeto a área correspondente aos módulos 4 e 5 do Centro Cultural de 
Belém e respetivos espaços exteriores  melhor identificada nas Plantas que constituem o Anexo 
I ao Caderno de Encargos, através da outorga de um contrato de subcessão do direito de 
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superfície relativo àquele bem e à construção, instalação e exploração de um estabelecimento 
nos termos e condições e com as características mínimas identificadas no Caderno de Encargos.  

4. Qualquer esclarecimento sobre o presente procedimento deve ser remetido para o endereço de 
correio eletrónico: ccbnewdevelopment@ccb.pt 

5. A proposta deve ser entregue até às 17h00 (dezassete) horas do dia que corresponder ao termo 
do prazo fixado no Anúncio, e ser apresentada nos termos do disposto no Programa do 
Procedimento. 

6. O presente procedimento não tem caráter vinculativo, reservando-se a FCCB o direito de, 
livremente, não adjudicar qualquer proposta, nem celebrar qualquer contrato, em qualquer 
circunstância, não gerando tal decisão qualquer direito indemnizatório ou compensatório a favor 
dos participantes, designadamente no que se refere aos custos de elaboração de proposta ou a 
rentabilidades ou lucros esperados. 

7. Para suporte ao desenvolvimento de estudos para a instalação do estabelecimento, são juntos 
ficheiros em formato PDF e DWG contendo a documentação do Pedido de Informação Prévia 
aprovado pela Câmara Municipal de Lisboa, constante do Anexo XI ao Programa do 
Procedimento. 

 

A FCCB aproveita para salientar que o presente Convite não se encontra sujeito ao Código dos 
Contratos Públicos, designadamente a sua Parte II, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do 
mesmo Código. A apresentação de proposta na sequência deste convite significa a adesão 
incondicional de V. Exas. a este entendimento. 

Colocamo-nos desde já à Vossa disposição para qualquer dúvida ou esclarecimento que entendam 
necessário sobre este assunto. 

Na expectativa de uma resposta de V. Exas., apresentamos os melhores cumprimentos. 
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- Anexo V - 

 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CADERNO DE ENCARGOS 

(1 página) 
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- Anexo V - 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CADERNO DE ENCARGOS  

1. [Nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante de 
[firma, número de identificação fiscal e sede / agrupamento composto por firmas, números de 
identificação fiscal e sedes], tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos 
relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de negociação para a 
celebração de CONTRATO DE SUBCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE OS 
MÓDULOS 4 E 5 DO CENTRO CULTURAL DE BELÉM, declara, sob compromisso de honra, que 
a sua representada se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do 
mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as 
suas cláusulas. 

2. Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos: 

[enumerar documentos da proposta] 

3. Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 
referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4. Declara, igualmente, que se vincula a manter a sua proposta por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

5. Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 
previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos e no artigo 7 do Programa do 
Procedimento. 

6. Quando a Fundação Centro Cultural de Belém o solicitar, o concorrente obriga-se a apresentar os 
documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) 
e h) do n.º 1 do artigo 7.º do Programa do Procedimento. 

7. O declarante tem pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados 
nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da 
adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada, sem prejuízo da eventual 
participação às entidades competentes para efeitos de responsabilidade criminal e 
contraordenacional. 
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- Anexo VI - 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE RENDA (CÂNONE SUPERFICIÁRIO) 
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                                           38 / 57 

- Anexo VI - 

MODELO DE PROPOSTA DE RENDA (CÂNONE SUPERFICIÁRIO) 

 

[Nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante de [firma, 
número de identificação fiscal e sede / agrupamento composto por firmas, números de identificação 
fiscal e sedes], obriga-se a pagar à entidade adjudicante rendas anuais (cânone superficiário) 
correspondente aos seguintes montantes (sem IVA): 

 

Ano de vigência do Contrato Valor de renda anual proposto1 
(em número e por extenso) 

1.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

2.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

3.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

4.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

5.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

6.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

7.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

8.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

9.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

10.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

11.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

12.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

13.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

14.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

15.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

16.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

17.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

18.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

19.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

20.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

21.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

 
1  Indicar o valor de renda proposto pelo Concorrente, em número e por extenso, para cada ano de vigência do Contrato, 

preenchendo na proposta os campos identificados com o símbolo [®] e considerando os valores mínimos constantes 
das alíneas a) a d) do ponto 18.1 do Programa do Procedimento para cada um dos quatro períodos aí identificados. 
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Ano de vigência do Contrato Valor de renda anual proposto1 
(em número e por extenso) 

22.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

23.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

24.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

25.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

26.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

27.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

28.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

29.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

30.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

31.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

32.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

33.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

34.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

35.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

36.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

37.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

38.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

39.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

40.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

41.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

42.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

43.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

44.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

45.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

46.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

47.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

48.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

49.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

50.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

51.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

52.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

53.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

54.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 
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Ano de vigência do Contrato Valor de renda anual proposto1 
(em número e por extenso) 

55.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

56.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

57.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

58.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

59.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

60.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

61.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

62.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

63.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

64.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

65.º ano contratual € [®] ([®] euros]) 

 

Declara ainda o Concorrente que tomou pleno conhecimento e aceita que: 

a) Aos valores de rendas anuais acima propostos serão aplicadas, para efeitos de aplicação 
do critério de avaliação de propostas constante do Ponto 26 do Programa do 
Procedimento, as fórmulas matemáticas previstas no Ponto 4.2. do respetivo Anexo VIII, 
que permitem determinar o (i) Valor Atualizado Líquido (VAL) da respetiva proposta e, bem 
assim, (ii) atribuir a classificação do fator Valor da Renda Atualizada (Cânone Superficiário) 
(VRA) do critério de adjudicação; 

b) Que, no decurso de execução do Contrato, os valores de rendas anuais acima propostos serão 
objeto de atualização, por aplicação dos Índices de Preços no Consumidor para o Continente, 
sem habitação, publicados pelo Instituto Nacional de Estatística, nos termos determinados na 
Cláusula 11.3  e 11.4 do Caderno de Encargos. 

 

 

 

 

[Data] 

[Assinatura] 
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- Anexo VII - 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE INVESTIMENTO 
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- Anexo VII - 

MODELO DE PROPOSTA DE INVESTIMENTO 
(A integrar na Memória Descritiva 2) 

 
 
 
 
 

 

Fundação Centro Cultural de Belém
Construção, Exploração e Manutenção dos módulos 4 e 5 e espaços exteriores
Estimativa de investimento

Construção - Custos directos ….€ (total)
un € / m2 total

Módulo 4
Construção abaixo do solo 4 755 m2 …..€ …..€
Construção acima do solo …..€ …..€

Turismo 11 300 m2
Terceário / comércio 2 900 m2
Terraços e pátios (de uso privativo) 2 025 m2
FF&E (equipamento, mobiliário e decoração) vg

Módulo 5
Construção abaixo do solo 4 508 m2 …..€ …..€
Construção acima do solo …..€ …..€

Turismo (5.1) 5 075 m2
Turismo (5.2) 3 725 m2
Terraços e pátios (de uso privativo) 2 025 m2
FF&E (equipamento, mobiliário e decoração) vg

Espaços exteriores, de uso publico
Infraestruturas enterradas, pavimentos, arborização, 
mobiliário urbano, etc. 9 885 m2 …..€ …..€

Construção - Custos indirectos ….€ (total)
Custos indirectos da(s) empreitada(s) - Estaleiro vg …..€

Outros 
 Gestão, estudos, projectos, fiscalização, etc. vg …..€

Exploração (valor anual) ….€ (total)

(discriminar) …..€

Manutenção (valor anual) ….€ (total)

(discriminar) …..€

Outros ….€ (total)

(discriminar) …..€

Notas:
1 considerar valor de construção em "tosco" já que os acabamentos serão da responsabilidade dos locatários
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- Anexo VIII - 

 

 

 MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

(4 páginas) 
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- Anexo VIII - 

MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

1. Princípios Gerais 

As propostas serão classificadas numa escala de 0 a 100 pontos. 

As propostas serão classificadas de acordo com a pontuação obtida nos seguintes fatores: 

a) Qualidade Técnica da Proposta (QP) 

b) Valor da Renda Atualizada (Cânone Superficiário) (VRA)  

A proposta economicamente mais vantajosa (PEMV) será aquela que obtiver a maior pontuação, 
a qual será calculada através da média ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
critérios e subcritérios, de acordo com a seguinte fórmula: 

PEMV = QP + VRA 

2. Qualidade Técnica da Proposta  

O critério QP baseia-se na avaliação dos documentos indicados nas alíneas c) e d) do ponto 17.2 
do presente Programa, no âmbito do qual, estes serão apreciados de acordo com os subfatores 
a seguir indicados. 

2.1 Estabelecimento – Conceito e Posicionamento (cfr. Memória Descritiva 1) 
Adequação da proposta do estabelecimento hoteleiro igual ou superior à categoria Upper 
Midscale, com a correspondente equivalência na componente de retalho e serviços (área 
hoteleira: 65-70% e área de retalho e/ou serviços: 30-35%), de acordo com os seguintes 
subsubfatores:  

2.1.1 Modelo do estabelecimento hoteleiro 

(i) Proposta global para o hotel, contendo a descrição de todos os serviços a 
disponibilizar, dimensão prevista para o hotel em número de quartos, dimensão 
de outras áreas e respetivos serviços; devendo incluir mood boards de interior 
design; 

(ii) Modelo organizativo da gestão e da exploração, nº de pessoas / função no 
estabelecimento, preços a praticar. 

2.1.2 Área de Retalho e/ou Serviços 
Proposta global para a área de retalho e/ou serviços a disponibilizar, devendo incluir 
mood-board de interior design, marca a utilizar, tipologias, branding e imagem 
associados; 

2.1.3 Modelo de articulação do Estabelecimento com o CCB, nas valências do seu Centro 
de Congressos e Reuniões e Centro de Espetáculos e Museu. 
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2.2 Planeamento, Investimento e Organização (cfr. Memória Descritiva 2) 
Adequação da proposta do estabelecimento hoteleiro e da componente de retalho e/ou 
serviços, de acordo com os seguintes subsubfatores: 

2.2.1 Planeamento geral e completo, com definição precisa das diferentes fases de 
desenvolvimento, desde o projeto até à abertura ao público (seja em soft opening, 
seja em operação plena); 

2.2.2 Estimativa de investimento em construção, exploração e manutenção, seguindo o 
Modelo do Anexo VII deste Programa do Procedimento (para efeitos de investimento 
previsto por rúbricas, os valores devem ser apresentados a preços constantes de 
janeiro de 2023);  

2.2.3 Organização  

Descrição do modelo organizativo das equipas responsáveis pela execução, 
exploração e manutenção do estabelecimento no período abrangido pela subcessão, 
bem como indicação da percentagem referencial mínima em ano de cruzeiro a afetar 
à manutenção do estabelecimento. 

3. Valor da renda atualizada (cânone superficiário) 

O fator VRA baseia-se na avaliação do documento indicado na alínea b) do artigo 17.2 e 18 do 
presente Programa do Procedimento, no âmbito do qual é apreciado o Valor Atual Líquido (VAL) 
das rendas propostas (cânone superficiário) para o período de vigência do contrato, nos termos 
previstos no ponto 4.2 abaixo do presente Anexo VIII. 

4. Classificação 

As propostas serão classificadas nos seguintes termos: 

4.1 Qualidade Técnica da Proposta: máximo 35 pontos  

A. A ponderação dos subfactores e dos subsubfatores será a seguinte:                                               

(a) (Memória Descritiva 1) Estabelecimento – Conceito e Posicionamento (CP): de 0 
a 100 pontos - ponderação: 60%  

(i) Proposta global para o estabelecimento hoteleiro: de 0 a 100 pontos – 
ponderação: 40% 

(ii) Modelo organizativo da gestão e da exploração: de 0 a 100 pontos – 
ponderação: 30% 

(iii) Proposta global para a área de retalho e/ou serviços a disponibilizar: de 0 
a 100 pontos – ponderação: 20% 

(iv) Articulação com o CCB: 0 a 100 pontos – ponderação: 10%                                        

(b) (Memória Descritiva 2) Planeamento, Investimento e Organização (PIO): de 0 a 
100 pontos - ponderação: 40%  
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(i) Planeamento: de 0 a 100 pontos – ponderação: 35% 

(ii) Estimativa de investimento: de 0 a 100 pontos – ponderação: 40% 

(iii) Organização: de 0 a 100 pontos – ponderação: 25% 

 

B. A pontuação atribuída a cada subsubfator será a seguinte: 

• 90-100 pontos: proposta de muito boa qualidade e elevado grau de caracterização 
das diferentes componentes; 

• 70-89 pontos: proposta de boa qualidade e com um bom grau de caracterização 
das diferentes componentes; 

• 50-69 pontos: proposta de qualidade satisfatória e com um suficiente grau de 
caracterização das diferentes componentes; 

• 26-49 pontos: proposta de qualidade fraca e com um insuficiente grau de 
caracterização das diferentes componentes; 

• 0-25 pontos: proposta de muito fraca qualidade e com um medíocre grau de 
caracterização das diferentes componentes. 

 

A pontuação do critério da Qualidade Técnica da Proposta é obtida através da fórmula: 

QP = CP + PIO  

Em que: 

CP = 0,6 x [(i) x 0,40) + (ii) x 0,30) + (iii) x 0,20) + (iv) x 0,10)] 

PIO = 0,4 x [(i) x 0,35) + (ii) x 0,40) + (iii) x 0,25)] 
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4.2 Valor da Renda Atualizada (cânone superficiário): máximo 65 pontos  

A. Determinação do Valor Atualizado Líquido das propostas 

Considerando os valores de rendas anuais constantes das propostas apresentadas 
pelos concorrentes de acordo com o Anexo VI, será calculado, por aplicação da 
fórmula matemática de seguida identificada, o Valor Atualizado Líquido (VAL) de cada 
proposta (VAL prop): 

Sendo: 

• VAL prop = ∑ 01234	(5)
(678)!

9:
5;6  

• i (taxa de atualização) = 5,00%t (ano)  

ou seja, 

• VAL prop = ∑ 01234	(5)
6,=:!

9:
5;6  

 

 

B. Uma vez apurado o VAL prop, a pontuação obtida por cada concorrente no fator VRA 
será calculada através da aplicação da seguinte fórmula matemática: 

 

VRA = 32,5 + 65 x 
(𝐕𝐀𝐋	𝐩𝐫𝐨𝐩	–	𝐕𝐀𝐋	𝐦𝐢𝐧)	

𝐕𝐚𝐥	𝐦𝐢𝐧
  Pontos 

 

Sendo: 

• VAL min (valor atual mínimo) = €15.895.174,00 (quinze milhões, oitocentos e 
noventa e cinco mil, cento e setenta e quatro euros)2 

• VAL prop = VAL da proposta apresentada pelo concorrente, calculado 
conforme fórmula constante do Ponto A anterior. 

 

A pontuação máxima que poderá ser obtida por uma proposta no fator VRA é de 65 
pontos mesmo que da aplicação da fórmula matemática acima identificada resulte um 
valor superior. 

 

 
2  O VAL min corresponde ao de uma proposta que apresente os valores mínimos indicados no Ponto 18.1 do Programa de 

Procedimento, aplicando a fórmula constante do ponto A da secção 4.2. do presente Anexo VIII. 
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- Anexo IX - 

 

 

DECLARAÇÃO 

(1 página) 
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- Anexo IX - 

DECLARAÇÃO 

1. [Nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante de 
[firma, número de identificação fiscal e sede / agrupamento composto por firmas, números de 
identificação fiscal e sedes], concorrente no procedimento de negociação para a celebração de 
CONTRATO DE SUBCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE OS MÓDULOS 4 E 5 DO 
CENTRO CULTURAL DE BELÉM, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada 
não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos 
Contratos Públicos e no artigo 7 do Programa do Procedimento. 

2. O declarante junta em anexo [ou indica… como endereço do sítio da Internet onde podem ser 
consultados] os documentos comprovativos de que a sua representada não se encontra nas 
situações previstas nas alíneas b), d), e), e h) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos e 
nas alíneas b), d), e), e h) do artigo 7 do Programa do Procedimento. 

3. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 
caducidade da adjudicação, sem prejuízo da eventual participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal. 

 

 

[Local], [data] [Assinatura]
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- Anexo X - 

 

 

GARANTIA BANCÁRIA 

(3 páginas) 
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- Anexo X - 

GARANTIA BANCÁRIA 

 

O Banco [●], com sede em [●], NIPC [●], com o capital social integralmente realizado de € [●], 
representado por [●] e [●], na qualidade de [●], com poderes para o ato, adiante designado por 
"Garante", a pedido do seu cliente [●] adiante designado por "Ordenante", e tendo pleno conhecimento 
de que: 

(a) O Ordenante é outorgante, na qualidade de cocontratante, do CONTRATO DE 
SUBCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE SOBRE OS MÓDULOS 4 E 5 DO CENTRO 
CULTURAL DE BELÉM, pelo prazo de 65 (sessenta e cinco) anos, adiante designado por 
"Contrato de Subcessão de Direito de Superfície", firmado em [●] com a Fundação Centro 
Cultural de Belém, uma instituição de direito privado e utilidade pública com o número único 
de matrícula e identificação de pessoa coletiva 502857145 e sede no Centro Cultural de 
Belém, Praça do Império, 1449-003 Lisboa, adiante designada por "Beneficiária", 

(b) Nos termos do disposto no Contrato de Subcessão de Direito de Superfície, é obrigação do 
Ordenante a constituição de uma caução no valor mínimo de 5% do montante 
correspondente à soma das rendas anuais nominais indicadas na proposta adjudicada, 
destinada a assegurar o cumprimento de todas as obrigações que para o Ordenante 
decorrem daquele contrato. 

Pela presente garante, na qualidade de principal pagador, e em favor da Beneficiária, o pontual 
cumprimento pelo Ordenante de todas as obrigações que para o Ordenante decorrem do Contrato de 
Subcessão de Direito de Superfície, nos seguintes termos e condições: 

1. A presente garantia assegura o pagamento de qualquer quantia que seja pela Beneficiária pedida 
ao Garante até ao montante máximo de [●] (extenso); 

2. A presente garantia poderá igualmente ser acionada pela Beneficiária no caso de ocorrer rescisão 
do Contrato de Subcessão de Direito de Superfície, nos termos aí previstos; 

3. A presente garantia bancaria é autónoma, irrevogável, incondicional e à primeira solicitação, 
obrigando-se o Garante a pagar à Beneficiaria, por uma ou mais vezes, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar de solicitação que Ilhe seja por esta dirigida, qualquer quantia por ele 
indicada até à concorrência do valor garantido; 

4. No caso de o termo do prazo indicado em 3. supra ocorrer em dia em que os Bancos não estejam 
abertos ao comércio na cidade de Lisboa, o pagamento solicitado pela Beneficiária deverá estar 
disponível, até às 12 (doze) horas do primeiro dia útil imediatamente seguinte, na conta bancária 
para o efeito indicada pela Beneficiária na solicitação referida no número anterior; 

 

5. O Garante aceita, definitiva, irrevogável e incondicionalmente, que não tem o direito de apreciar, 
em nenhuma circunstância, a legalidade ou a justeza dos pedidos que lhe forem endereçados 
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pela Beneficiária, renunciando, expressamente e sem reservas, ao benefício da prévia excussão 
dos bens do Ordenante e ao direito de contestar a validade dos pedidos efetuados e dos 
pagamentos que realizar ao abrigo desta garantia; 

6. O Garante procederá ao pagamento das quantias que lhe forem solicitadas pela Beneficiária 
independentemente de autorização ou concordância do Ordenante, cuja solicitação lhe está, em 
todo o caso, vedada, ou a prévia notificação deste; 

7. O Garante não poderá opor à Beneficiária qualquer meio de defesa ou exceção que o Ordenante 
pudesse invocar perante a Beneficiaria, e não poderá operar qualquer compensação com créditos 
que eventualmente detenha sobre a Beneficiária; 

8. Se o Garante for por lei obrigado a deduzir quaisquer quantias sobre os montantes pagos à 
Beneficiária, obriga-se a entregar-lhe, a cada solicitação, um montante líquido igual ao valor 
reclamado, considerando-se nesse caso que o montante garantido é reduzido apenas no valor do 
pagamento líquido efetuado à Beneficiária; 

9. Os pedidos que, ao abrigo desta garantia, forem pela Beneficiária dirigidos ao Garante, deverão 
respeitar os termos constantes do Apêndice A e ser-lhe-ão remetidos por carta registada enviada 
para o enderenço nela indicado, que lhe pertence. 

10. O prazo de que o Garante dispõe para realizar o pagamento conta-se, para todos os efeitos, a 
partir da data da receção da carta acima referida; 

11. Os pagamentos a efetuar pelo Garante nos termos desta garantia serão processados através de 
transferência bancária para a conta constante do pedido remetido pela Beneficiária, com data-
valor não posterior ao prazo indicado em 3. supra; 

12. A presente garantia constitui uma garantia a solicitação permanente e manter-se-ão em vigor 
mesmo após a liquidação ou dissolução do Ordenante, da nomeação de um administrador da 
insolvência ou da emissão de despacho a declarar a insolvência, nos termos da legislação 
aplicável; 

13. Sem prejuízo do disposto em 15. infra, as obrigações do Garante e os direitos da Beneficiária não 
serão afetados por qualquer ato ou facto jurídico que ocorra nas relações jurídicas que entre 
qualquer um dos Ordenante, Beneficiária, Garante ou qualquer terceiro se estabeleçam no futuro 
ou existam no momento de emissão desta garantia; 

14. Se alguma das disposições da presente garantia for julgada nula ou ilegal, manter-se-ão em vigor 
as restantes, com as adaptações que se revelarem necessárias; 

15. A presente garantia só poderá ser alterada com o acordo expresso e escrito da Beneficiária; 

16. A presente garantia permanecerá em vigor até à data referida na clausula [•] do Contrato de 
Subcessão de Direito de Superfície, podendo ser atendida qualquer reclamação que ao Garante 
seja endereçada após as 17 (dezassete) horas do último dia daquele prazo; 

17. Quando expirar o prazo da presente garantia ou se encontrar pago o montante total garantido, o 
original deste documento deverá ser devolvido pela Beneficiária ao Garante; 
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18. A presente garantia está sujeita a lei Portuguesa e o foro da Comarca de Lisboa é exclusivamente 
competente para dirimir qualquer litígio que com ela se relacione. 

O Garante declara ainda que: 

(i) É-lhe possível e legal a emissão desta garantia nos termos nela exarados. 

A emissão desta garantia não viola qualquer lei, regulamento ou instrução que de algum modo limite o 
montante de crédito que pode ser concedido pelo Garante a um único mutuário ou cliente. 

(ii)  

[Local, data de emissão]  

 

 

(Nome completo do(s) signatário(s) e qualidade em que assina(m).  

Reconhecimento das assinaturas nessa qualidade) 
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- Apêndice A - 

 

 

Minuta do Documento de Acionamento da Garantia Referente a Caução 

(1 página) 
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- Apêndice A - 

Minuta do Documento de Acionamento da Garantia Referente a Caução 

 

Ex.mos Senhores, 

[designação da instituição e morada para envio de eventual acionamento da garantia] 

 

 

Lisboa, [●] 

Ref.: Garantia Bancária n.º [●] emitida em [●] 

Pela presente, e nos termos da Garantia por V. Exas. emitida em [●] a favor da Fundação Centro 
Cultural de Belém, uma instituição de direito privado e utilidade pública com o número único de 
matrícula e identificação de pessoa coletiva 502857145 e sede no Centro Cultural de Belém, Praça do 
Império, 1449-003 Lisboa, em referência ao pontual cumprimento das obrigações que para a [_____] 
resultam do Contrato de Subcessão de Direito de Superfície, vimos reclamar de V. Exas. a quantia 
global de [●], que nos é devida pelo Ordenante, e que nos deverá ser entregue nos termos do disposto 
naquela Garantia por transferência bancária ordenada para a nossa conta IBAN [●] junto do [●]. 

 

Com os nossos melhores cumprimentos, 

(Nome completo do(s) signatário(s) e qualidade em que assina(m)
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- Anexo XI - 

 

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 

(2 partes) 
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- Anexo XI - 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA À CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

 

 
• Parte 1 – RISCO 

1.1 RISCO – Memória Descritiva, Agosto 2022 Revisão B      14 páginas 

1.2 RISCO – Quadro sinóptico, Agosto 2022 Revisão B        2 páginas 

1.3 RISCO – Peça Desenhada LNU 201 CA – Levantamento topográfico      1 desenho 

1.4 RISCO – Peça Desenhada LNU 301 CA – Planta situação existente     1 desenho 

1.5 RISCO – Peça Desenhada LNU 302 CA – Planta da proposta     1 desenho 

1.6 RISCO – Peça Desenhada LNU 303 CA – Planta estacionamento e circulação   1 desenho 

1.7 RISCO – Peça Desenhada LNU 304 CA – Perfis gerais       1 desenho 

1.8 RISCO – Peça Desenhada LNU 305 CA – Planta amarelos e vermelhos    1 desenho 

 

• Parte 2 – CML 

2.1 CML - Proposta n.º 131/2023  

Documentação da Câmara Municipal de Lisboa e respetivos anexos:    55 páginas 

 



 





 

 





 

 

 



 



 

 



 



 







 



 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 



QUADRO SINÓPTICO OBRAS DE EDIFICAÇÃO/INFORMAÇÃO PRÉVIA (Revisão Dez/18) Página 1 

A Obras de edificação 
Caracterização da obra 

1 Tipo de obra:  Alteração 

  Ampliação 
  Construção nova 
  Reconstrução 

Caracterização da edificação proposta Existente Proposto 

2 Área do lote ou parcela (m²) . . . . . . . . . . . . . . . 2        

3 Área de implantação (m²) . . . . . . . . . . . . . . . . 3             

4 Área total de logradouro (m²) . . . . . . . . . . . . . . 4             

5 Área de cedência (m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . 5             

6 Área de construção (m²) . . . . . . . . . . . . . . . . 6             

7 Número de pisos acima da cota de soleira . . . . . . . . . . 7             

8 Número de pisos abaixo da cota de soleira . . . . . . . . . 8             

9 Altura da fachada (ml) . . . . . . . . . . . . . . . . . 9             

10 Altura da edificação (ml) . . . . . . . . . . . . . . . . 10             

11 Número de lugares de estacionamento privado . . . . . . . . 11             

12 Número de lugares de estacionamento público . . . . . . . . 12             

Caracterização dos usos propostos 
Fracções 

(Un) 
Superfície de 

pavimento (m²) 
Fracções 

(Un) 
Superfície de 

pavimento (m²) 

 
13

Habitação: 
 Unifamiliar ou colectiva Nota: preencher igualmente as linhas 42-47, de 

acordo com a intervenção preconizada .  . . . . . . . . . . 13                         

14  Alojamento local Nota: preencher igualmente as linhas 48-51, de acordo 
com a intervenção preconizada . . . . . . . . . . . . . . 14                         

15  Residência estudantes . . . . . . . . . . . . . . . 15                         

16  Residência destinada a idosos . . . . . . . . . . . . . 16                         

17  Outro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17                         

18
Terciário: 
 Comércio (Restauração e bebidas) . . . . . . . . . . . 18                         

19  Comércio (Outro) . . . . . . . . . . . . . . . . . 19                         

20  Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20                         

21  Parque de estacionamento . . . . . . . . . . . . . . 21                         

22  Outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22                         

23
Turismo: 
 Hotel Nota: preencher igualmente a linha 52 . . . . . . . . . 23                         

24  Pousada Nota: preencher igualmente a linha 53 . . . . . . . . 24                         

25  Turismo de habitação Nota: preencher igualmente a linha 54 . . . . 25                         

26  Hotel-apartamento Nota: preencher igualmente a linha 55 . . . . . 26                         

27  Apartamentos turísticos Nota: preencher igualmente a linha 56 . . . 27                         

28  Equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28                         

29  Outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29                         

30
Equipamento: 
 Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30                         

31  Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31                         

32  Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32                         

33  Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33                         

34  Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34                         

35  Segurança social . . . . . . . . . . . . . . . . . 35                         

36  Segurança pública . . . . . . . . . . . . . . . . . 36                         

37  Proteção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37                         

38  Outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38                         

39 Logística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39                         

40 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40                         
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41 Produção agrícola  . . . . . . . . . . . . . . . . . 41                         

Caracterização do uso Habitação 

Fracções (Un) Fracções (Un)  Habitação unifamiliar ou colectiva 

42 Tipologia T0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42             

43 Tipologia T1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43             

44 Tipologia T2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44             

45 Tipologia T3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45             

46 Tipologia T4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46             

47 Tipologia T5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47             

 Alojamento local  Quartos Camas 
Capaci- 

dade Quartos Camas 
Capaci- 

dade 

48 Moradia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48                                     

49 Apartamento (Número         )        . . . . . . . . . . . . . . 49                                     

50 Estabelecimento de hospedagem . . . . . . . . . . . . . 50                                     

51 Hostel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51                                     

Caraterização do uso de Turismo 

Quartos 
indivi- 
duais 

Quartos 
duplos Suites 

Quartos 
indivi- 
duais 

Quartos 
duplos Suites 

52 Hotel (Classificação (Estrelas) -          ) . . . . . . . . . . . 52                                     

53 Pousada (Classificação (Estrelas) -         ) . . . . . . . . . . 53                                     

54 Turismo de habitação (Classificação (Estrelas) -       ) . . . . . . 54                                     

 T0 T1 T2 T0 T1 T2 

55 Hotel-apartamento (Classificação (Estrelas) -       ) . . . . . . . 55                                     

56 Apartamentos turísticos (Classificação (Estrelas) -        ) . . . . . 56                                     

 

B Campos adicionais 
Campos adicionais para demonstração do cumprimento de outros 
parâmetros constantes de normas legais e regulamentares aplicáveis Existente Proposto 

57 Campo 1       57             

58 Campo 2       58             

59 Campo 3       59             

60 Campo 4       60             

61 Campo 5       61             

62 Campo 6       62             

63 Campo 7       63             

64 Campo 8       64             

65 Campo 9       65             

66 Campo 10       66             

67 Campo 11       67             

68 Campo 12       68             

69 Campo 13       69             

70 Campo 14       70             

71 Campo 15       71             

72 Campo 16       72             

73 Campo 17       73             

74 Campo 18       74             

75 Campo 19       75             

76 Campo 20       76             

 
 
Data:       
 

O(A) Técnico(a) 
 
 

<Assinatura digital> 



3.72

3.703.683.693.65
3.65

3.633.60
3.65

3.66

3.76

4.12
4.28

3.98

3.86
3.74

3.73
3.80

4.21
4.27

3.89

3.72

3.66

3.59
3.61

3.60
3.73

3.74
3.68

3.79

3.77
3.62

3.82
3.71

3.75
3.85

3.80
3.67

3.68

3.65
3.61
3.55

3.69
3.59 3.57

3.683.71

3.914.01

3.81

3.64

3.69
3.66

3.78
3.64
3.92
3.64
3.66

3.66
3.69

3.60
3.56

3.58
3.60

3.66

3.83 3.82 3.80 3.77

4.44

3.82
3.81
3.78

3.78

3.92

3.91

3.643.64

3.59

3.62

3.65 3.723.63

3.623.62 3.64 3.63

3.62
3.64

3.66

3.923.984.044.14

4.15
4.11

4.19

4.294.32

4.374.40

4.424.45

4.48

4.524.56

4.564.58

4.574.59

4.55

4.544.57

4.474.52

4.434.46

4.364.38

4.154.20
4.33 4.36
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